
LEI NQ 91, DE 9 DE .JUNHO DE 1. 950 

Autorj_za concessão de auxilio 

EU, JOSI� AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
A.ssis, usando das atr:lbuiçÕes que me são conferidas por lei, 

,.. 

FAÇO SABER que a Camara :Municipal decreta e eu 
promulgo a seguinte 11�1: 

Artigo lQ - Fica a Pr1�fei tura 'Municipal de Assis autorizada a 
conceder, no corrente exercício, um auxilio de 
(?'$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil cruzeiros), para 
a conclus<io das obras do edif:Ício da Maternidade de 
Assis. 

Artigo 22 - Para ocorrer às despesas a que se refere o artigo 12, 
, 

fica aberto, na Contadoria Municipa1, um credito de 
(f$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil cruzeiros). 

§ - Único - As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta do excesso de arrecadação. 

Artigo 32 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação, 
... < revogadas as disposiçoes em ;;ontrario. 

Prefeitura Municipal de As lqde junho de 1.9500 

Publicada na Secretaria da

_ 

Pref

-

��� '!,J_e junho 

�s)lobi��-
-Secretario-

EuNÓ/ .-

de 1950. 


